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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

ADAILTON MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, 
inscrito no CPF/MF 082.860.074-09, menor na forma da lei, representado 

legalmente por sua genitora MÉRCIA DOS SANTOS MONTEIRO, portadora 
da célula de identidade 3.436.234 SSP/PB, inscrita no CPF/MF 082.860.074-09 

residente e domiciliado na Rua Fábio Silva de Lima, n.º 906, São José, João 
Pessoa, Paraíba, através de seu advogado e procurador legalmente constituído, 

com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 356, centro, João 
Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações processuais 

pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 

(Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações 
pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque 

Solon de Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, inscrita no 
CNPJ N.º 33.055.146/0001-93 tendo em vista os fatos e os motivos a seguir 

delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 

dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 

verdade. 
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FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 17.02.2019, por 
volta das 22h, na Av. Flavio Ribeiro Coutinho quando foi vítima de 

atropelamento por veículo não identificado que evadiu-se do local. Na ocasião 
o sinistrado foi socorrido por terceiros e encaminhado para o Complexo 

Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity, onde foi diagnosticado 

com fratura dos ossos da perna esquerda passando por tratamento cirúrgico 
para correção das fraturas. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 

permanente no membro inferior esquerda (perna e pé) com limitação 
funcional devido a perda de movimentos e diminuição da força 

muscular do referido membro, afetando também a função da marcha 
em razão da rigidez articular, apresentando claudicação. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190657498), vindo a receber a quantia de R$2.362,50 (dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos. 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 

consideravelmente a função da marcha devido a limitação dos movimentos de 
flexão e extensão do membro e encurtamento da perna, sendo certo que o 

autor faz jus a uma indenização complementar correspondente a diferença do 

valor recebido e o valor máximo indenizável, sendo necessário a realização de 
perícia médica para apuração do grau da invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido Complexo Hospitalar de 
Mangabeira Governador Tarcísio Burity e Boletim de Ocorrência fornecido pela 

Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior esquerda 

(perna e pé) com limitação funcional devido a perda de movimentos e 
diminuição da força muscular do referido membro, afetando também a 

função da marcha em razão da rigidez articular, apresentando 
claudicação. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

Num. 27805616 - Pág. 3



 

 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento e o de sua família;  
 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

 
c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
correspondente a diferença entre o valor máximo indenizável e o que 

efetivamente foi pago administrativamente, ou ainda, em outro valor apurado 
pela perícia, de acordo com o grau de invalidez do sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 

documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
João Pessoa, PB, 20 de Fevereiro de 2019. 
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Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190657498 Vítima: ADAILTON MONTEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 17/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MERCIA DOS SANTOS MONTEIRO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MERCIA DOS SANTOS MONTEIRO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000729

Conta: 00000042998-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0805636-33.2020.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT,

como é o caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para

apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma, , sem prejuízo de outras tentativas conciliatórias que possam ocorrer nodeixo de agendar audiência de conciliação

curso do processo.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação, nos termosintime-se

do art. 351 do CPC/2015. 

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Silvio Almeida, nº. 725, Bairro expedicionários (ponto

  Cardio), Fone 83-3223-4090, CEP: 58041-020, João Pessoa/PB; telefone 98765-6296.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.
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 Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

 

Valendo-se este despacho como carta de intimação,intime-sea perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

 encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.

  Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogadospara comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

 expertpara a realização da perícia. Intime-se o(a)Autor(a)pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a

 ausência na perícia poderá ensejar a ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas

que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0805636-33.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo ativo:  AUTOR: MERCIA DOS SANTOS MONTEIRO
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0805636-33.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo ativo:  AUTOR: MERCIA DOS SANTOS MONTEIRO
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Nº do processo: 0805636-33.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a
este, intime a Sr. ADAILTON MONTEIRO DA SILVA, menor representado por sua genitora MERCIA
DOS SANTOS MONTEIRO,   com endereço na RUA FABIO SILVA DECPF/MF 082.860.074-09,
LIMA, No. 906, BAIRRO SÃO JOSÉ, JOÃO PESSOA/PB, para comparecer a sala 319 da 6ª. Vara Cível
da Capital, para  a realização da perícia médica, designada para o dia 25 de março de 2020,   a partir das

13hs:30min.,munido de todos os documentos médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcar 

com os ônus de eventual ausência na perícia, e, consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se encontrar.

Ficando neste mesmo ato intimado  para a  audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da

 ainda de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seuperícia designada, Cientificando-lhe,

advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para transigir), sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo

sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente

não se fizer presente na audiência. Cumpra-se.

 JOÃO PESSOA, em 20 de fevereiro de 2020.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório.
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0805636-33.2020.8.15.2001   [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: MERCIA DOS SANTOS MONTEIRO
Endereço: Rua Fábio Silva Lima, 906, São José, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58034-822

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AUDIÊNCIA)  

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
CITO Nome: BRADESCO SEGUROS S/A. Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO

 para, no prazo  querendo, contestar a presente ação, nos termos do art. 334PESSOA - PB - CEP: 58013-131, de 15 (quinze) dias,
e 335 do NCPC.   ainda para comparecer no dia 25 de março de 2020, a partir das 13hs:30min., para realização daINTIMO-O(A),
pericia, pela médica perita  desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva; seguida de audiência conciliatória, cientificando
ainda a seguradora quanto aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº 015/2014,
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB.

JOÃO PESSOA-PB, 20 de fevereiro de 2020.

De ordem,IZAURA GONCALVES DE LIRA
Chefe de Cartório

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ e DEMAIS DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO descrito na chave de acesso abaixoNúmero do documento

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20012916310888400000026825029
INICIAL COMPLEMENTAÇÃO - ADAILTON
MONTEIRO DA SILVA (1)

Informações
Prestadas

20012916311345200000026825031

Procuração e docs. pessoais - Mercia e Adailton Procuração 20012916311684400000026825034

Laudo - Adailton Monteiro
Outros
Documentos

20012916312003000000026825035

B.O - MÉRCIA
Informações
Prestadas

20012916312262600000026825041

CARTA ADM - ADAILTON MONTEIRO DA
SILVA

Outros
Documentos

20012916312536600000026825043

Despacho Despacho 20021017483657600000027145263

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20021809191579400000027362532
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CERTIDÃO

                        Certifico que em cumprimento ao presente mandado, procedi à citação e intimação de
Bradesco Seguros  S/A na pessoa de Rosimary Soares Costa a qual ficou de tudo bem ciente e recebendo
a contrafé  exarou sua assinatura no anverso do mandado.                                                    Dou fé.  João
Pessoa, 29 de fevereiro de  2020.

Maria Goretti Beuttenmuller Bezerra de Almeida

Oficiala de Justiça
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